
 

 

REQUERIMENTO Nº                 DE 2018. 

(Do Sr. Celso Jacob) 

 

 

 

 

Requer a realização de audiência pública, a fim de 

analisar e debater as propostas oriundas do Grupo de 

Trabalho instituído pelo MEC, através da Portaria nº 

50/2018, que tem por finalidade atualizar os referenciais 

de qualidade da Educação Superior à Distância. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 24, III, c/c art. 255, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública, no 

âmbito desta comissão, para que seja analisado e debatido os resultados obtidos pelo 

Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 50/2018 do Ministério da Educação, que 

tem por objetivo atualizar e produzir proposta de Referenciais de Qualidade da 

Educação Superior a Distância. 

Que os representantes sejam os mesmos indicados  pelas respectivas entidades 

informadas na Portaria nº 50/2018-MEC (nominados oportunamente) e ainda o 

professor Celso Niskier- Vice Presidente da ABMES, Marcelo Gissoni- Vice Reitor da 

Universidade Castelo Branco e Adriano Pistore-Vice Presidente de Ensino a Distância 

da Universidade Estácio de Sá. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A citada Portaria tem como objetivo a atualização e a produção de proposta de 

referenciais de qualidade da educação superior a distância. 

 Cada vez mais, em um mundo onde o conhecimento se sobrepõe aos recursos 

naturais como fator de desenvolvimento humano, cresce a importância da escolarização 

e, em particular, da educação superior.  

 A possibilidade do Ensino Superior a Distância, além de possibilizar  a 

oportunidade de se obter um curso superior com qualidade, permite que o aluno possa  



 

concluir o curso pretendido, sem a necessidade de estar diariamente na Instituição de 

Ensino, permitindo a conciliação entre trabalho/estudo sem a preocupação ou o aumento 

de despesas com o deslocamento até a Instituição. 

 A Portaria visa atualizar os Referenciais de Qualidade da Educação Superior a 

Distância, para assim ficar em conformidade com os atos normativos decorrentes do 

decreto 9.057/2017, além de afinar-se as novas tecnologias de informação e 

comunicação e metodologias disponíveis para a educação a distância. 

 A importância da análise e do debate dos resultados oriundos do Grupo de 

Trabalho, são primordiais até para que a própria Comissão possa ser abastecida de 

insumos que seguramente serão inseridos nas futuras legislações que nortearão o Ensino 

a Distância. 

 

 

Sala da Comissão,               de agosto de 2018. 

 

Deputado Celso Jacob 

MDB/RJ 

  

  

 

 

 

 

 

 


